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Processo nº: 0019543-02.2019.8.19.0007

Tipo do Movimento: Sentença

Descrição: 19543-02 DECISÃO: Vistos. Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei 9.099/95. Examinados,
Fundamento e decido. Cuida-se de Ação de Conhecimento, pelo procedimento sumaríssimo da Lei nº
9.099/95, por meio da qual a parte autora objetiva a condenação das rés em restituição de valor pago, e ao
fim, compensação por dano moral, decorrente de ausência de entrega de produto exposto à venda em
ambiente virtual com participação de todos os requeridos. Preliminares arguidas pelos réus de ilegitimidade
passiva, que afasto por força da teoria da asserção. Desistência postulada em AIJ em face do réu (Pedro),
que homologo no dispositivo dessa decisão. Consignei a AUSÊNCIA DA RÉ (VIRGÍNIA), em ATA DE AIJ
(fls.169), que apesar de ofertar contestação não compareceu a sessão de instrução e Julgamento, por isso
em face da regra da presencialidade das partes em AIJ, preconizada no art.20 da Lei 9.099/95, DECRETO A
REVELIA DA RÉ (VIRGÍNIA). Logo, se mostram totalmente equívocadas as petições da revel, quanto: a
audiência de conciliação, foi AIJ. Depois, NÃO HOUVE ´INTIMAÇÃO para produzir provas que entenderem
necessárias´, antes, houve concessão de prazo para se manifestar quanto ao teor da mídia apresentada
naquela AIJ, sobre a qual houve a preclusão de manifestação da revel. Diante de estarem presentes e
regulares os pressupostos processuais e condições da ação, passo a analisar as questões de mérito.
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL, TRATANDO-SE DE RELAÇÃO ENTRE PARTICULARES, NA ESPÉCIE
SE REVELA EM VERDADEIRA AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, NOS TERMOS DO ART.927 DO
CC/02. No que tange ao mérito, entendo que assiste parcial razão ao postulante. Ao compulsar os autos
verifico ser incontroversa a relação jurídica entre as partes, conforme o acervo probatório anexo às fls.22/53.
Demanda que requer pronto julgamento, inteligência do critério da celeridade que rege esse microssistema
(art.2º da Lei de Regência c/c Enunciado 46 do FONAJE), com pronta resolução da lide. Em condensado
resumo, aduz o ´pedido´ (art.14 da Lei 9.099/95), que a parte autora em 12/08/2019 após examinar conteúdo
publicitário de venda de um IPHONE 8 PLUS, descrito na peça vestibular, que foi intermediada e incentivada
com aprovação de segurança e qualidade por influenciadora digital (fls.22/23), que, aliás, a autora segue nas
mídias sociais. Narra que, após efetuar o pagamento do produto (fls.25), não recebeu o mesmo, tomando
posteriormente ciência de que se tratava de um golpe aplicado em território nacional. Informa que realizou o
R.O (fls.27/28), mas não obteve êxito na solução extrajudicial do fato. porque não foi restituída do valor pago.
Por fim, constrói toda a sua tese jurídica dentro da solidariedade dos influenciadores digitais, bem como da
plataforma do facebook/instagram, fls.05/09. De outro lado, os réus apresentaram suas defesas suscitando a
preliminar acima rejeitada, e no mérito, pugnando pela improcedência do pleito, sendo o réu (facebook)
alegando que apresenta apenas o espaço digital, e na senda de precedentes do Eg.STJ não tem
responsabilidade jurídica; a ré (virgínia), na matéria de direito sustentou culpa exclusiva da autora. Ora, no
caso em apreço, não se pode olvidar que, ainda que estamos fora de uma relação de consumo, é possível
subsistir a responsabilidade objetiva, conforme declara o art.927 P.único do NCC/02, que: ´Haverá obrigação
de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a ATIVIDADE
NORMALMENTE DESENVOLVIDA PELO AUTOR DO DANO IMPLICAR, POR SUA NATUREZA, RISCO
PARA OS DIREITOS DE OUTREM.´ Assim, ao perscrutar os autos verifico que a ATIVIDADE
NORMALMENTE DESENVOLVIDA pela requerida (Virgínia) implicar em expor produtos de terceiros a
venda, sob sua chancela e indiscutível influência, posto que sem ela, não teríamos a contratação do produto,
pois por ser seguidora desta é que a ré comprou o direcionado produto. Portanto, é notório que a segunda
requerida faz tal ato com habitualidade, conforme se apura em seu perfil virtual na plataforma do instagram,
aliado a isso, essa ré não nega tal intermediação, mas apenas a questão do valor, permanecendo incólume a
relação de intermediação, sobre a qual se lucra com habitualidade, o que atraí a responsabilidade
normalmente desenvolvida pela mesma. Ademais, a responsabilidade civil tem se tem ampliado ao repousar-
se sobre a vítima, o que se denomina de primazia da vítima com fundamento na solidariedade dos
ofensores, e isso por meio do princípio da solidariedade, que, aliás, tem matriz Constitucional, (art.3ª, I da
CFRB/88). Aliado ao acima mencionado, a ré (Revel) não se desincumbiu de demonstrar a presença de fato
que possa obstar, modificar ou extinguir o direito subjetivo da demandante, na forma do artigo 373, inc. II, do
NCPC, devendo RESPONDER PELOS RISCOS DO SEU EMPREENDIMENTO, CONSIDERANDO QUE
QUEM RETIRA PROVEITO DE UMA ATIVIDADE DE RISCO, COM PROBABILIDADE DE DANOS,
OBTENDO VANTAGENS, LUCROS, BENEFÍCIOS, DEVE ARCAR COM OS PREJUÍZOS DELES
DECORRENTES. Assim restou patente a responsabilidade da revel nesse caso em tela. Afasto a
reponsabilidade da plataforma instagram/facebook, consoante entendimento do Eg.STJ, dentro do
RECURSO ESPECIAL n.º 1.568.935/RJ: OBRIGAÇÃO DE FAZER E REPARAÇÃO CIVIL. DANOS MORAIS
E MATERIAIS. PROVEDOR DE SERVIÇOS DE INTERNET. REDE SOCIAL ´ORKUT´.
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. CONTROLE EDITORIAL. INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO E
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 12.965/2014 (MARCO CIVIL DA
INTERNET). INDICAÇÃO DA URL. MONITORAMENTO DA REDE. CENSURA PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE
RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. NÃO CABIMENTO. 1. Cuida-se de ação de
obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais e materiais, decorrentes de
disponibilização, em rede social, de material considerado ofensivo à honra do autor. 2. A responsabilidade
dos provedores de conteúdo de internet em geral depende da existência ou não do controle editorial do
material disponibilizado na rede. Não havendo esse controle, a responsabilização somente é devida se, após
notificação judicial para a retirada do material, mantiver-se inerte. Se houver o controle, o provedor de
conteúdo torna-se responsável pelo material publicado independentemente de notificação. Precedentes do
STJ. 3. Cabe ao Poder Judiciário ponderar os elementos da responsabilidade civil dos indivíduos, nos casos
de manifestações de pensamento na internet, em conjunto com o princípio constitucional de liberdade de
expressão (art. 220, § 2º, da Constituição Federal). 4. A jurisprudência do STJ, em harmonia com o art. 19, §
1º, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), entende necessária a notificação judicial ao provedor de
conteúdo ou de hospedagem para retirada de material apontado como infringente, com a indicação clara e
específica da URL - Universal Resource Locator . 5. Não se pode impor ao provedor de internet que monitore
o conteúdo produzido pelos usuários da rede, de modo a impedir, ou censurar previamente, a divulgação de
futuras manifestações ofensivas contra determinado indivíduo. 6. A Segunda Seção do STJ já se pronunciou
no sentido de ser incabível a condenação da parte sucumbente aos honorários contratuais despendidos pela
vencedora. 7. Recurso especial provido. (REsp 1.568.935/RJ; Min. Relator Ricardo Villas Bôas Cueva. 3.ª
Turma; julgado em 05/04/2016). (g.n.). Então, merece abrigo o pleito de restituição do valor pago pelo
produto intermediado e não entregue. Consigno, que inexiste responsabilidade em face de Pedro, pois que
houve pedido de desistência em face dele. Quanto ao dano moral, este não tem guarida in casu, entretanto,
merece ser reproduzido o brilhante e pedagógico Julgado da Juíza CRISTINA GOMES CAMPOS DE SETA,
nos autos n.º 0016123-33.2017.8.19.0209 da 4ª Turma Recursal do RJ, sobre o tema dano moral, in verbis:
´Impõe-se diferenciar danos morais de mero transtornos corriqueiros que exsurgem do cotidiano da
sociedade. No dizer de Maria Celina Bodin de Moraes: ´Sob esta perspectiva constitucionalizada, conceitua-
se o dano moral como a lesão à dignidade da pessoa humana. Em consequência, 'toda e qualquer
circunstância que atinja o ser humano em sua condição humana, que (mesmo longinquamente) pretenda tê-
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lo como objeto, que negue sua qualidade de pessoa, será automaticamente considerada violadora de sua
personalidade e, se concretizada, causadora de dano moral.(...)'. Dano moral será, em consequência, a
lesão a algum desses aspectos ou substratos que compõem, ou conformam, a dignidade humana, isto é, a
violação à liberdade, à igualdade, à solidariedade ou à integridade psicofísica de uma pessoa humana´.
(MORAES, Maria Cecília Bodin. Danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais.
Rio de Janeiro: Renovar, 2009). Já no sentir de Cahali dano moral seria ´´[...] tudo aquilo que molesta
gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade
ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio como dano moral;
não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento, na tristeza
pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito à
reputação, na humilhação pública, no devassamento de privacidade; no desequilíbrio da normalidade
psíquica, nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de
constrangimento moral´. (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011). É
imperiosidade de distinção entre danos morais e o mero dissabor corriqueiro sob pena de desprestigiar o
princípio da dignidade. Tal tema já fora objeto de consideração na III Jornada de Direito Civil do Conselho da
Justiça Federal extraindo-se o Enunciado n.º 159 com a seguinte redação: ´O dano moral, assim
compreendido todo o dano extrapatrimonial, não se caracteriza como mero aborrecimento inerente a prejuízo
material´. O caso retratado nos autos não ultrapassa o mero dissabor não se inserindo no bojo das
considerações acima traçadas como caracterizadores de vilipêndio aos direitos da personalidade. Em face
do supra citado, não se vislumbra lesão aos direitos da personalidade, conceito clássico de dano moral, para
ensejar a pretensão reparatória extrapatrimonial pleiteada. Isso posto, RESOLVO O MÉRITO, JULGANDO
PROCEDENTES os pedidos da exordial, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: (1)
CONDENAR A RÉ (Virgínia) a restituir a parte autora a quantia de R$ 2.639,90 devendo a correção
monetária contar do desembolso e os juros de 1% ao mês a contar da citação, por base do art.405 do
NCC/02; (2) HOMOLOGO A DESISTÊNCIA EM FACE DO RÉU (PEDRO AFONSO); (3) JULGO
IMPROCEDENTE OS DEMAIS PEDIDOS EM FACE DA RÉ (VIRGÍNIA); (4) JULGO IMPROCEDENTE
TODOS OS PEDIDOS EM FACE DA RÉ (FACEBOOK). Sem Ônus sucumbenciais ex vi do art. 55 da Lei
9099/95. Caso o devedor não pague a quantia certa a que foi condenado em 15 (quinze) dias contados do
trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, será aplicado o disposto no artigo 523, §1º do Código de
Processo Civil de 2015, independente de nova intimação, ainda que o valor acrescido, somado ao da
execução, ultrapasse o limite de alçada, nos termos do Aviso 23/2008 alterado pelo Aviso Conjunto
TJRJ/COJES n.º 15/2016. P.R.I, após cumprida as formalidades legais de praxe, e certificado o trânsito em
julgado, nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquive-se. Dr. RAFAEL DA SILVEIRA THOMAZ Juiz
Leigo Submeto ao Dr. Juiz de Direito nos termos do artigo 40 da Lei 9099/95.
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